
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  096/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF- SUBSTITUIÇÃO
A SERVIDORA  AFASTADA DE AREA INSALUBRE -   GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADE/LICENÇA SAÚDE

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

LUCAS GABRIEL DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 
 

098º

 
 

AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA ESF

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 23 de Junho de 2026 as 14:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
Certidão de Antecedentes criminais
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 19 de Junho de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1571226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 95/2026
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AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com o cantor “LUCIANO MELLO”, a ser realizado
no dia 21 de junho de 2026 (domingo), a partir das 17:00 horas, em um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos
de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da
Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 19 de junho de 2026. Cristiano Augusto do
Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1572026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/130/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x JÚLIO ANDERSON VIEIRA DE OLIVEIRA 95489347600. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de
serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com o cantor “LUCIANO MELLO”, a ser realizado no dia 21 de junho de 2026 (domingo), a partir das
17:00 horas, em um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do
evento denominado: “FORROMARIA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias a
partir da data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). Data: 19/06/2026.

Código de Validação: 1572126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 94/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com a cantora “CRISTIANNE CARVALHO”, a
ser realizado  no  Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, em Congonhas – MG, em
Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”, com o apoio da Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de
Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 19 de junho de 2026. Cristiano Augusto do
Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1572226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/129/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 50.867.515 CRISTIANNE COSTA PINTO CARVALHO. OBJETO: Contratação de empresa, através da prestação de
serviços, para a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com a cantora “CRISTIANNE CARVALHO”, a ser realizado  no  Centro Cultural da Romaria,
situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, em Congonhas – MG, em Congonhas – MG, dentro do evento denominado:
“FORROMARIA”, com o apoio da Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a partir da data de
entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data: 19/06/2026.

Código de Validação: 1572326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 90/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação da empresa “MARIA LETÍCIA GUEDES – ME.”, CNPJ nº. 61.629.779/0001-01, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um)
espetáculo musical, com a cantora “BELLA GUEDES”, a ser realizado no dia 20 de junho de 2026 (sábado), a partir das 15:00 horas, em um espaço localizado no
Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”,
promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos
celebrar o contrato. Congonhas, 18 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.
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Código de Validação: 1572426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/128/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 61.629.779 MARIA LETICIA GUEDES. Objeto: Contratação da empresa “MARIA LETÍCIA GUEDES – ME.”, CNPJ nº.
61.629.779/0001-01, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a cantora “BELLA GUEDES”, a ser realizado no
dia 20 de junho de 2026 (sábado), a partir das 15:00 horas, em um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de
Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria
de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura. VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Data: 18/06/2026.

Código de Validação: 1572526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 89/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA VÍCIO DO FORRÓ”, a ser
realizado no dia 20 de junho de 2026 (sábado), a partir das 20h30, em um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade
Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através
da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 18 de junho de 2026. Cristiano Augusto
do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1572626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/127/2026
 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 65.718.869 JOSE NUNES DE AVELAR NETO. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a
apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA VÍCIO DO FORRÓ”, a ser realizado no dia 20 de junho de 2026 (sábado), a partir das 20h30, em
um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento
denominado: “FORROMARIA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias
contados a partir da data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). Data: 18/06/2026.

Código de Validação: 1572726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 96/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA RAQUEL AVELAR”, a ser
realizado no dia 21 de junho de 2026 (domingo), a partir das 16:00 horas, dentro da programação do “ARRAIÁ DA VILA JOSÉ MARQUES”, na Rua Santa Rita de
Cássia, nº 410, no Povoado da Vila Marques, no Município de Congonhas – MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria
de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 19 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento
– Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1572826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/132/2026
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Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 57.726.365 RAQUEL LIMA AVELAR MARTINS. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para
a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA RAQUEL AVELAR”, a ser realizado no dia 21 de junho de 2026 (domingo), a partir das 16:00 horas,
dentro da programação do “ARRAIÁ DA VILA JOSÉ MARQUES”, na Rua Santa Rita de Cássia, nº 410, no Povoado da Vila Marques, no Município de Congonhas
– MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de
entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Data: 19/06/2026.

Código de Validação: 1572926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 97/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de pessoa  jurídica, através da prestação de serviços, para a apresentação de um espetáculo de quadrilha, no dia 21/06/2026 (domingo), com a
“ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUADRILHA PÉ RACHADO”, a ser realizado  no espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade
Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”, com o apoio da Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através
da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 19 de junho de 2026. Cristiano Augusto
do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1573026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/133/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUADRILHA PÉ RACHADO. Objeto: Contratação de pessoa  jurídica, através da prestação
de serviços, para a apresentação de um espetáculo de quadrilha, no dia 21/06/2026 (domingo), com a “ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUADRILHA PÉ RACHADO”, a
ser realizado  no espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento
denominado: “FORROMARIA”, com o apoio da Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Data: 19/06/2026.

Código de Validação: 1573126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUNTA RECURSAL DA SEMAM
A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, informa que no dia 03 de julho de 2026 (sexta-feira) acontecerá, na sala de reuniões da
Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro, Congonhas, às 09:00
horas, a reunião para julgamento dos recursos administrativos interpostos por: Charles Luciano Ferreira, Auto de Infração no. 1.717/2022, anexado ao Processo
Administrativo no 005878/2022; Denilson Frederico de Araújo, Auto de Infração no. 1.729/2022, anexado ao Processo Administrativo no 006783/2022; Luciano
Frederico da Silva Araújo, Auto de Infração no. 1.730/2022, anexado ao Processo Administrativo no 006781/2022; e Patrick Rafael Paulino, Auto de Infração no.
2.474/2026, anexado ao Processo Administrativo no 007338/2026, ambos referentes a infração ambiental.

Elisiane Fátima da Silva Dourado
Presidente da Junta Recursal da SEMAM

Código de Validação: 1573226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 92/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação da empresa “LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO – ME.”, CNPJ nº. 43.667.991/0001-73, através da prestação de serviços, para a
apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a cantora “ADRIANO MAIA”, a ser realizado no dia 20 de junho de 2026 (sábado), a partir das 17:30 horas,
em um espaço localizado no Centro Cultural da Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento
denominado: “FORROMARIA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de
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Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 18 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1573326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/131/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO 13867666660. Objeto: Contratação da empresa “LUIZA CASTELANI
PYRAMO GOMES CORDEIRO – ME.”, CNPJ nº. 43.667.991/0001-73, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com
a cantora “ADRIANO MAIA”, a ser realizado no dia 20 de junho de 2026 (sábado), a partir das 17:30 horas, em um espaço localizado no Centro Cultural da
Romaria, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, dentro do evento denominado: “FORROMARIA”, promovido pela
Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura. VALOR:
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Data: 18/06/2026.

Código de Validação: 1573426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

OITAVO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/67/2025
 
Partes: Município de Congonhas X MEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. Alteração da CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO, ITEM 7.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 16592-2026. Data: 16/06/2026.

Código de Validação: 1573526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 28/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E LEOCIONE CRUZ SOUZA.
 

Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP sob o nº 16.752.446/0001-02, com sede à Praça Juscelino
Kubitschek, nº 135, Centro, CEP 36.410-064, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no
RG nº X.370.XXX e no CPF nº XXX.617.XXX-XX, e, pelo?Secretário Municipal Interino de Governo,?José Lúcio de Castro, portador da Carteira de Identidade nº.
XX.288.XXX e CPF nº XXX.727.XXX-XX, doravante designado PATROCINADOR, e de outro lado, a Senhora Leocione Cruz Souza, CPF nº XXX.012.XXX-20,
residente a Rua José Afonso Pereira, 85, Bairro Alvorada, Congonhas, Minas Gerais, doravante denominado PATROCINADA, nos termos da Lei Municipal nº
4.311, de 26 de maio de 2025. Objeto: Constitui objeto do presente Contrato de Patrocínio a concessão de apoio financeiro para participação da
atleta?Leocione?Cruz Souza no Campeonato Mineiro de Fisiculturismo da IFBB, realizado nos dias 03 e 04 de julho de 2026, competição oficial de nível estadual,
a ser realizada na cidade de Belo Horizonte/MG, conforme as condições, metas, cronograma e demais especificações constantes do Plano de Trabalho, parte
integrante deste instrumento, independente da sua transcrição. Dotação Orçamentária: 847 05.01.04.122.0002.2336.335041 1501. Valor: R$ 2.650,00 (dois mil,
seiscentos e cinquenta reais). Vigência: O presente contrato vigorará até 05/07/2026. Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas; José Lúcio de
Castro, Secretário Municipal Interino de Governo; Leocione Cruz Souza.

Código de Validação: 1573626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO / CMDCA nº 01/2026
 

Dispõe sobre a convocação da IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, definindo a Comissão Organizadora
Celina Egidio Costa  Presidente  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 3.602/16, e das demais disposições legais que dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e do
Adolescente no Município de Congonhas e dão outras providências, em sua 66ª Assembleia Ordinária do dia 01/06/2026 (Ao primeiro  dia  de junho  de
Dois Mil e Vinte seis   ):
RESOLVE:
Art.1º- Convocar a IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com o objetivo de avaliar a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, propondo diretrizes para o aprimoramento na perspectiva do fortalecimento do Conselho de Direito, conforme estabelece a
Lei 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA. 
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Art.2º - A IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar se-a, na Escola Municipal Engenheiro Oscar Weinschenck, situada à
Praça Sete de Setembro, nº 165, Bairro Matriz, Congonhas, estado de Minas Gerais, no dia 07 de novembro de 2026 das 07.30 h às 17h horas. 
Art.3º - A IV Conferência terá como tema: “Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e a Democracia
Participativa”. Eixo I – Aprimoramento do Controle Social e Fortalecimento da Participação Social; Defesa da democracia, soberania e do acesso à
informação na esfera pública; Aprimoramento de estratégias de defesa dos direitos da criança e do adolescente no debate parlamentar, jurídico e
social; Enfrentamento dos determinantes sociais e ambientais limitadores à vivência da participação social;
Eixo II -Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; Valorização e formação para exercício da função: direitos, orçamento e educação para a cidadania
inclusiva; Formação de espaços de diálogo e intersetorialidade para a integração formal, inclusive orçamentária, das políticas públicas; Ampliação do
suporte financeiro para infraestrutura, capacitação/formação e assessoria para a tomada Colegiada de decisões; 
 Eixo III –Promoção da Convivência familiar e Comunitária ; Valorização das interfaces entre laços sociais e o direito à cidade, ao território e às culturas
locais; Atenção aos efeitos do transporte público, jornada de trabalho e outros determinantes sociais na promoção dos laços familiares e comunitários;
Ampliação de suporte financeiro, informativo e psicológico para famílias adotantes e/ou acolhedoras de crianças e Adolescentes.
Eixo IV- Prevenção e enfrentamento às violências; Enfrentamento das desigualdades, das violências e da cultura da exclusão na (não) vivência dos
direitos; Valorização das pautas identitárias (como o enfrentamento ao racismo e à violência de gênero), das diversidades e pluralidades para a proteção
integral; Promoção da educação socioambiental e proteção animal, considerando as interfaces das violências.
Eixo V- Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção do adolescente no trabalho; Atualização das estratégias institucionais para o combate às
atividades perigosas, insalubres e degradantes, conforme a lista TIP (Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil); Aprimoramento do atendimento
intersetorial, com monitoramento e avaliação; Ampliação de ações de prevenção do trabalho infantil, inclusive nas situações relacionadas ao tráfico de
drogas.
Eixo VI - Aprimoramento da execução das medidas socioeducativas; Evitamento de retrocessos, da redução da maioridade penal e valorização das
medidas em meio aberto; Aprimoramento das articulações institucionais entre fóruns, frentes, órgãos públicos e conselhos de direitos; Ampliação de
políticas públicas preventivas e proativas para evitar o envolvimento de adolescentes em atos infracionais.
Art.4º- Compete à Comissão Organizadora, adotar todas as medidas necessárias para a viabilização da Conferência. 
§ 1ª - A Comissão será coordenada pela presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 2ª- A Comissão poderá convidar pessoas físicas ou jurídicas para atuar como seus colaboradores. 
§ 3ª – A Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania - SEDASC e o Conselho municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente – CMDCA, serão órgãos responsáveis pela operacionalização da Conferência, portanto serão criados grupos de trabalhos doravante
denominados de Comissão organizadora, composta pelos seguintes membros:
Celina Egidio Costa - Presidente do CMDCA;
Mariana Silva Cordeiro - Vice-Presidente do CMDCA;
Telma de Oliveira- Secretária. Executiva;
Aureo Sergio de Faria- Assessor Especial de Conselhos
Claudia Calixto- Coordenadora da Casa dos Conselhos;
Leonardo Meijon Teixeira - Coordenador de Orçamento;
Fátima Aparecida Mapa Durães-  Diretora de Desenvolvimento Institucional;
Debora Nunes  Abreu- Coordenadora do CREAS;
Giane de Lima Andrade – Coordenadora do CRAS DOM OSCAR;
Liliane Ribeiro Niquini Silva - Coordendora do CRAS ALVORADA;
Rafaela Cristina de Paula Gois- Coordenadora do CRAS VILAS;
Vânia Gonçalves Rufino- Coordenadora do CRAS PIRES
Ellen de Jesus Resende Silva- Conselheira representante da sociedade civil
Anayanze Rocha Crispim Dutra – Conselheira governamental
Mateus Roque Alves- Conselheiro representante da sociedade civil
Janaína Mara da Silva Inácio – Conselheira governamental
Art. 5º - A Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá promover todas as atividades
necessárias na Rua: Francisco Senra Martins, nº. 113 – Bairro: Centro CEP: 36.416-166 – Congonhas – MG Contatos: tel.: (31) 3732-0607 /// e-mail:
cmdcacongonhas@gmail.com cumprimento desta Resolução especialmente nos aspectos técnicos, administrativos e financeiros, além de elaborar a sua
programação. 
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução, correrão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania - SEDASC. 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Congonhas, 18 de junho de 2.026, 

Celina Egidio Costa
Presidente do Conselho municipal dos Direitos da criança e do Adolescente - CMDCA

Maria de Fátima Lima de Brito Sabará  
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania.

 

Código de Validação: 1573726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/562, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Exonera e nomeia servidora.           
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Carolina Souza Fonseca Vasconcelos do cargo em comissão de Gerente I de Equipe Multidisciplinar e nomeá-la no cargo em comissão
de Gerente I da Clínica da Criança – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1573826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/563, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Exonera e nomeia servidora.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Lidiane Ferreira Almeida do cargo em comissão Gerente I de Unidades Básicas de Saúde 6 e nomeá-la no cargo em comissão de
Gerente I de Equipe Multidisciplinar – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1573926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/564, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Exonera e nomeia servidora.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Luciana Machado Corrêa do cargo em comissão Gerente II do CAPS IJ e nomeá-la no cargo em comissão de Gerente I de Unidades
Básicas de Saúde 6 – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1574026
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/565, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
 
Substitui membros na Portaria n.º PMC/1.204, de 3 de setembro de 2025, que “Nomeia membros do Conselho Municipal de Saneamento –
CMSA”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e a Lei n.º 3.730, de
27 de dezembro de 2017, alterada pela Lei n.º 4.027 de 14 de dezembro de 2021; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador n.º 10070/2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar, na qualidade de membro titular, Marcelo Barbosa Pereira em substituição a Marcos Donald Gonçalves Villegas e, na qualidade de
membro suplente, Vagner Luiz de Souza em substituição a João Victor Magalhães Silva,  como representantes da Secretaria Municipal de Obras e, na
qualidade de membro suplente, Rosângela Maria Alves em substituição a Gustavo Tavares Barros, como representante da Secretaria Municipal de
Gestão Urbana, para cumprirem o restante do mandato referente ao biênio 2025/2027, no Conselho Municipal Conselho Municipal de Saneamento –
CMSA, nomeado pela Portaria n.º PMC/1.204, de 3 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1574126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/566, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
 

Prorroga Jornada Ampliada de Trabalho autorizada pela Portaria n.º PMC/1.028 de 1º de julho de 2025.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, e o Decreto n.º 7.721, de 29 de
dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador n.º 16172-2026,   
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 1º de julho de 2026, a Jornada Ampliada de Trabalho autorizada pela Portaria n.º
PMC/1.028 de 1º de julho de 2025, dos servidores efetivos abaixo relacionados, conforme o art. 202 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023,
regulamentada pelo Decreto n.º 7.721, de 29 de dezembro de 2023:

Secretaria/
Entidade

Nome Matrícula Cargo Jornada/Semanal

Secretaria
Municipal de

Saúde

Bruno Mendes Vasconcelos 49041 Médico Veterinário 25h para 40h

Aloísio Moreira Vinhal 20141468 Farmacêutico 25h para 30h

Rooselvet Reinaldo Alves 57871 Bioquímico 25h para 30h

Tatiana Faria Gomes 20144782 Auxiliar de Saúde 30h para 40h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
 

Código de Validação: 1574226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/567, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
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Exonera Assessor IV.                 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Karen Stefane Marques Silva do cargo em comissão de Assessor IV.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1574326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/568, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
 

Exonera Vice-diretor Escolar.                 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Patrícia Aparecida Tavares Lobo do cargo em comissão de Vice-diretor Escolar. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 22 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1574426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N°. FUMCULT/010/2026
 

Partes: Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo - FUMCULT X  Objeto: a realização de intercâmbio cultural entre a FUMCULT, a APPA e a Fundação
Clóvis Salgado, por meio de ações formativas e programação artístico-cultural, conforme Plano de Trabalho anexo. Vigência 12 meses. Valor total:R$R$
700.000,00 (setecentos mil reais). Congonhas, 10 de junho de 2026.

Código de Validação: 1574526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  097/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA DE PSICÓLOGO EMASF- SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORAS AFASTADA DE AREA
INSALUBRE -   GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADELICENÇA SAÚDE.

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO
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01
 
 

 
 

THIAGO SOUZA BELO

 
 

022º

 
 

PSICÓLOGO- EMASF

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia  24 de Junho de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 22 de Junho de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1574626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  098/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA TECNICO EM ENFERMAGEM – ESF- SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORAS AFASTADA
DE AREA INSALUBRE - GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADELICENÇA SAÚDE.

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

ANGELICA GONÇALVES DE JESUS

 
 

126º

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF
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DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 24 de Junho de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 22 de Junho de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1574726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

077– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:  01 VAGA DE  AUXILIAR DE SAÚDE.
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
INGRA GABRIELE OLIVEIRA ADELINO LIMA

 
23º

 
AUXILIAR DE SAÚDE

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 24  Junho de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   

Congonhas, 22 de Junho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4430

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
11

                            11 / 13



 

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 22 de Junho de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1574826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/065/2026
 
Partes: Município de Congonhas X NATHALIE JULIETA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 28.982.466/0001-59. Objeto:
Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. Item 8.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 17123-
2026. Data: 22/06/2026.

Código de Validação: 1574926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/064/2026
 
Partes: Município de Congonhas X LM SERVIÇOS MÉDICOS E GESTÃO EM SAÚDE LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 22.626.640/0001-44. Objeto:
Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. Item 8.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 17124-
2026. Data: 22/06/2026.

Código de Validação: 1575026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/066/2026
 

Partes: Município de Congonhas X RADIOLÓGICA SALDANHA SERVIÇOS MÉDICOS & DIAGNÓSTICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº
17.393.141/0001-14. Objeto: Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. Item 8.9, conforme solicitação contida na
Comunicação Interna nº 17122-2026. Data: 22/06/2026.

Código de Validação: 1575126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/73/2026
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Partes: Município de Congonhas X CODAP – CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA, INSCRITO NO CNPJ
08.753.385/0001-70. Objeto: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO, itens 11.1 e 11.2, conforme solicitação contida na
Comunicação Interna nº 17120-2026. Data: 22/06/2026.

Código de Validação: 1575226

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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